
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  que  seja  incluído
automaticamente  na  Ordem  do  Dia  o  PL
2502/2025,  que  “Dispõe  sobre  o
reconhecimento  das  Associações  de  Pais  e
Amigos  dos  Excepcionais  –  APAEs  como
entidades  de  relevante  interesse  público,
autoriza  a  celebração  de  parcerias  com  o
poder público e estabelece diretrizes para o
apoio  financeiro  e  institucional  a  essas
entidades”.

Sr. Presidente

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

PL  2502/2025,  que  “Dispõe  sobre  o  reconhecimento  das

Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAEs como

entidades de relevante interesse público, autoriza a celebração

de parcerias com o poder público e estabelece diretrizes para o

apoio financeiro e institucional a essas entidades”.

Deputado Pedro Lucas Fernandes
Líder do União Brasil

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025.
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250196289900



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO    

 2  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 4  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 5  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Fdr PSDB-

CIDADANIA

 6  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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